Lei Municipal nº 1.068/1999
Autoriza o Chefe do Executivo a conceder direito real de uso e posterior título de propriedade aos beneficiários da casa própria, originária do Programa Habitar Brasil e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder unitariamente, aos beneficiários da CASA PRÓPRIA, originárias do PROGRAMA HABITAR BRASIL, cujo Conjunto Habitacional se localiza no Bairro Poço da Pedra, desta cidade, o direito real de uso, por um período de 13 (treze) anos.

Art. 2º - Findo o período acima estipulado e cumpridas as determinações constantes do instrumento de concessão, firmado entre o Município de Lima Duarte, através de seu representante legal e o beneficiário, terá este automaticamente adquirido o direito de propriedade, ficando o Chefe do Executivo autorizado a fornecer-lhe o documento definitivo para averbação no Cartório competente.

Art. 3º - A concessão será a título oneroso, segundo critérios adotados pela Administração.

Art. 4º - O dinheiro arrecadado com as contribuições dos beneficiários aos cofres públicos municipais, nos termos estabelecidos nas cláusulas contratuais, destina-se a investimento em habitação, em conta própria, a ser gerido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 5º - A aplicação do Fundo a que se refere o artigo 4º desta Lei será fiscalizada e acompanhada pelo CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, que deverá ser criado no prazo de 90 (noventa) dias, decorridos da aprovação da presente Lei.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 26 de maio de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração 
